
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023 
 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E  CONGÊNERES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
–  FECOMERCIÁRIOS MG ,  CNPJ  nº 17.219.585/0001 -38,  nes te  ato  repres entada por  s eu 
Pres idente,  LEVI FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO DE CONGONHAS ,  CNPJ  nº 23.969.991/0001 -10,  neste ato 

repres entado por s eu Pres idente,  JOSÉ GERALDO DE OLIVE IRA MOTTA ;  

 

ce lebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando as  condições  de 
traba lho previstas  nas  c láusulas  segu intes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E  DATA -BASE  
As partes  f ixam a v igência  da pres ente Convenção Colet iva de Traba lho no per íodo de 1º de  
jane iro  de 2023 a 31 de  dezembr o de 20 23  e  a  data -bas e da  categoria  em 1º de jane iro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A pres ente Convenção Colet iva  de Trabalho abrangerá as  categorias  econômicas  de prestação 
de s erv iços  e  comérc io  armazenador  e  prof iss ionais  de agentes  autônomos  do  comérc io  em 
geral ,  constantes  do  2º e 3º  Grupos  do  P lano da  CNTC,  exceto os  “trabalhadores  na 
movimentação de mercadorias  em Armazéns  Gerais” ,  exclu ídas  as  at iv idades  organizadas  em 
s indicato ,  no Munic íp io  de Congonhas/MG .  
 

SALÁRIOS, REAJ USTES E  PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes  a justaram que o menor sa lár io  a  s er  pago à  categor ia  prof iss ional  e de ingresso,  a 
part ir  de 1º  de janeir o de 202 3 ,  s erá de R$1.415,84 (hum  mil ,  quatrocentos e  qu inze  rea is  e  
oitenta e  quatr o centavos) ,  exceto para  as  Empresas  MICRO –  ME e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE  -EPP,  que aderirem ao REGIME ESPECIAL DE  PISO SALARIAL (REPIS) ,  nos  termos da  
Cláusula  Quarta .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  REGIME ESPECIAL DE PISO SALARIAL –  (REPIS)  PARA AS MICRO 
EMPRESAS –  ME E  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP  
Objet ivando dar  tratamento  d i ferenciado e favorec ido às  microempres as  (ME’s)  e Empresas  
de Pequeno Porte (EPP’s) ,  ass im conceituadas  na Le i  Complementar  nº 123/2006,  que t rata  
do “S imples  Nacional” ,  f i ca  inst i tu ído o Regime Espec ia l  de P iso Sa lar ial  –  REPIS ,  que s erá 
regido pelas  normas  a  s egu ir  estabelec idas :  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
As ent idades  convenentes  estabelecem que o p iso sa lar ia l  a  s er  pago à  categor ia  prof iss ional  
e de  ingresso dos  empregados  das  empresas  que aderi rem ao REPIS,  a part ir  de 1º  de jane iro 
de 2023 ,  s erá  de R$1.354,58 (hum m il ,  trezentos e  c inquenta e  quatr o rea is  e  c inquenta e  
oito  centavos) .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Para aderi r  ao REPIS,  as  empresas  enquadradas  na forma do  caput  deverão requerer  
d iretamente à  ent idade patronal  convenente a  expedição  do CERTIFICADO DE ADESÃO AO 
REPIS ,  na  forma do  d isposto na cláusu la tr igés ima quarta ,  requerimento este que deverá  s er  
ass inado  por sócio  da  empres a ou  pelo  contabi l is ta  respons ável  e  conter  as  segu intes  
informações:  
 

I .  razão  soc ia l ;  
I I .  número de ins cr ição no CNPJ ;  
I I I .  dec laração de que a  recei ta  aufer ida no ano -ca lendário  v igente ou proporc iona l  ao 

mês da declaração  permite  enquadrar  a  empresa  como MICROEMPRESA (ME) ou 
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Empresa de Pequeno Porte (EPP) ,  no Regime Espec ia l  de Piso Sa lar ia l  –  REPIS/2023;  
IV.  compromisso e comprovação do cumpr imento  integral  da pres ente Convenção 

Co let iva de Traba lho  ( formu lár io  padrão) ;  
V.  comprovante de reco lh imento  da contr ibuição ass istenc ia l ,  prev ista  na c láusula  

tr igés ima pr imeira ,  e  da taxa  para ut i l ização  do  REPIS ,  prevista  no  parágrafo 
tercei ro desta  c láusu la.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
F ica  inst i tu ída a  TAXA PARA UTILIZAÇÃO DO REPIS ,  no importe  de R$13,00 (doze r ea is)  por  
empregado ,  importância  que deverá s er  reco lh ida pela  empresa aderente até o  dia 29 de 
setembro de  202 3 ,  através  de guias  própr ias  fornecidas  pela  Ent idade Prof iss iona l ,  sob  pena  
de multa  no importe de R$200,00 (duzentos reais)  mu lt ip l i cado pelo total  de t raba lhadores  
da empresa,  conforme a GFIP do mês de inst itu ição  do  REPIS,  que será  des t inada 
integralmente à  Ent idade Sindical  Labora l  s ignatár ia ,  e  ser á cumulada com as multas 
previstas no parágr afo  sét imo desta c láusu la .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
A ent idade s ind ica l  patrona l  deverá  encaminhar à  ent idade s indica l  prof iss ional  cópia  da 
sol ic itação,  acompanhada de cópia  da  documentação de que trata  o  parágrafo s egundo,  
inc isos  I ,  I I ,  I I I ,  IV  e  V ,  desta  Convenção  Colet iva  de Traba lho,  cujo  envio  será  fe ito  de forma 
elet rôn ica .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Desde que constatada  a  regular idade de s ituação das  empres as  sol i c i tantes ,  ambas as  
ent idades  –  p rof iss iona l  e patrona l  –  deverão ,  em conjunto,  fornecer  o  CERTIF ICADO DE 
ADESÃO AO REPIS ,  no prazo máximo de até 20 (v inte)  d ias  úteis ,  contados  a  part ir  da da ta de 
recebimento da  sol ic i tação pelo s indicato  patrona l ,  devidamente acompanhada da 
documentação exigida .  Em s e cons tatando qua lquer i rregu lar idade,  a  empresa deverá s er  
comunicada para que regular ize s ua s i tuação,  no prazo máximo de 10 (dez )  d ias  úte is .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Atendidos  todos  os  requ is itos ,  as  empresas  receberão da ent idade s indica l  patrona l  
correspondente,  s em qualquer ônus  e com val idade co incidente com a da pres ente norma 
colet iva,  cert i f i cado de enquadramento no  reg ime espec ia l  de p iso s a lar ia l  –  CERTIFICADO DE  
ADESÃO AO REPIS ,  que lhes  facul tará ,  a par t ir  de 1º/1/202 3 até 31/12/2023 ,  a  prát ica  do 
salár io  previsto  no parágrafo pr imeiro .   
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
A  empres a que ut i l i zar  do REPIS sem que tenha obtido  o  Cert i f icado de  Adesão  de que t rata  
o  parágrafo s egundo desta c láusula,  incorrerá em multa  de R$1.000,00 (hum mil  reais) ,  que 
será  dest inada  integralmente à  Ent idade Sind ica l  Patrona l  s ignatár ia ,  a lém da  multa  de 
R$1.000,00 (hum mil  r eais)  a  favor  do empregado prejud icado,  cumu lat iva por  cada infração,  
sendo cumulada,  a inda,  com a multa pr evista  no parágr afo  terceiro  desta c láusula .  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Fica  es tabelecido  que as  Microempresas  –  ME’s  e  as  Empresas  de Pequeno Porte  –  EPP’s  que 
não ader irem ou não obt iverem o CERTIF ICA DO DE ADESÃO AO REPIS/2 023  terão que pagar  o  
p iso sa lar ia l  na conformidade do prev isto na cláusu la terce ir a  des ta  Convenção Co let iva de 
Trabalho.  
 
CLÁUSULA QUINTA –  GARANTIA MÍNIMA  
Aos denominados  comis s ionistas  puros ,  is to  é ,  aos  que percebem somente sa lár io  à  bas e de 
comissões,  f ica  conced ida uma garant ia  mínima mens al  no va lor  de R$1.461,28  (hum  m il ,  
quatrocentos  e  sessenta  e  um reais  e  v inte e  o ito  centavos) .  Aos  denominados  comi ss ion istas  
mis tos ,  is to  é,  os  que percebem parte  f ixa  mais  comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  
mín ima mensa l  no  valor  de R$1.318,00 (hum  m il ,  trezentos e  dezo ito reais ) .  
 
CLÁUSULA SEXTA –  REGIME ESPECIAL  DE  PAGAMENTO DE GARANTIA -MÍNIMA PARA AS MICRO 
EMPRESAS –  ME E  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP  
Objet ivando dar  tratamento  d i ferenciado e favorec ido às  microempres as  (ME’s)  e Empresas  
de Pequeno Porte  (EPP`s) ,  ass im conceitua das  na Lei  Complementar  nº 123/2006,  que t rata  
do “S imples  Nacional” ,  f i ca  inst itu ído o Reg ime Espec ia l  de Pagamento  de Garant ia  Mínima,  
que s erá regido  pelas  normas a  s eguir  estabelecidas :  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
a)  Aos denominados  com issionistas pur os ,  i s to  é,  aos  que percebem somente sa lár io  à  bas e 

de comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mín ima mensal  no valor  de R$1.461,28 (hum 
mil ,  quatrocentos e  sessenta e  um  reais  e  v inte  e  o ito  centavos) .  

b)  Aos denominados  com iss ion istas m istos ,  i s to  é,  os  que pe rcebem parte f ixa  mais  
comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  mín ima mensal  no valor  de de R$1.415,84 (hum 
mil ,  quatrocentos e  qu inze rea is  e  o itenta e  quatro  centavos) .  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Para  ader irem ao REGIME ESPECIAL  DE PAGAMENTO DE GARANTIA MÍNIMA  as  empresas  
enquadradas  na  forma do caput  deverão  cumprir  todas  as  regras  e cr i tér ios  f i xados  nos  
parágrafos segundo a o itavo da c láusula quarta ,  que f icam por  isso reiteradas.  
 

REAJ USTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  REAJUSTE SALARIAL  
As empresas  repres entadas  pela  Ent idade Patrona l  concederão  aos  trabalhadores  
repres entados  pela  Ent idade Labora l ,  no d ia  1º de jane iro de 202 3 ,  rea juste  sa lar ia l  a  inc id i r  
sobre os  sa lár ios  v igentes  no mês de apl icação do índ ice de proporcional idade a  s egu ir :  
 

MÊS DE  ADMI SSÃO  ÍNDICE  FATO R DE  MULT IPL IC AÇ ÃO  

At é j an e iro/ 202 2  5 ,93%  1,059 3  
Fe ve re iro /20 22  5 ,42%  1,054 2  
Março/ 202 2  4 ,92%  1,049 2  
Ab r i l / 202 2  4 ,42%  1,044 2  
Maio/ 20 22  3 ,92%  1,039 2  
Ju nho /20 22  3 ,42%  1,034 2  
Ju lho/ 20 22  2 ,92%  1,029 2  
Ago sto /20 22  2 ,43%  1,024 3  
Se t em bro/ 202 2  1 ,94%  1,019 4  
Out u bro/ 202 2  1 ,45%  1,014 5  
Nov emb ro/ 202 2  0 ,96%  1,009 6  
Dez em bro/ 202 2  0 ,48%  1,004 8  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na ap l icação  dos  índices  ac ima já  se  acham automat icamente compensados  os  aumentos 
espontâneos  e/ou antec ipações  sa lar ia is  conced idos  no per íodo  de 1º de jane iro de 202 2 a  
31 de dezembro de 202 2 .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Não poderão s er  deduzidos  os  aumentos  decorrentes  de término  de aprend izagem,  promoção,  
por  merec imento e ant igu idade,  t rans ferência  de cargo,  função,  es tabelec imento ou de 
local idade,  bem ass im de equiparação  salar ia l  determinada  por s entença trans itada em 
ju lgado.  
 
CLÁUSULA OITAVA –  SALÁRIO MISTO –  APLICAÇÃO  
Os empregados  que percebem salár io  misto (parte f ixa  mais  comiss ões )  terão a  correção 
ajustada  na c láusula  sét ima a  s er  apl icada somente s obre a  parte f ixa  do salár io .  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E  PRAZOS  
 
CLÁUSULA NONA –DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventuais  d i ferenças  sa lar ia is  decorrentes  da apl icação da presente Convenção Co let iva de 
Trabalho poderão s er  pagas,  s em acrésc imos legais ,  da s eguinte forma:  
 
I .  as  eventua is  d i ferenças  sa lar ia is  re lat ivas  aos  sa lár ios  dos  meses  de jane iro e  fevere iro  
de 202 3 ,  poderão  ser  pagas  juntamente com o s alár io  do mês de  setem bro  de 2023 ;  
 
I I .  as  eventuais  d i ferenças  sa lar ia is  relat ivas  ao sa lár io  do s  meses  de  março,  abr i l  e  maio  
de 202 3 ,  poderão  ser  pagas  juntamente com o s alár io  do mês de  outubr o  de 2023 ;  
 
I I I .  as  eventua is  d i ferenças  sa lar ia is  relat ivas  ao salár io  do s  meses de junho, ju lho e 
agosto  de 2023 ,  poderão ser  pagas  juntamente com o s alár io  do m ês de  novembro de 202 3 .  
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CLÁUSULA DÉCIMA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato do pagamento  de salár ios ,  os  empregadores  deverão fornecer  aos  empregados 
envelope ou documento s imi lar  que contenha o valor  dos  s a lár ios  pagos  e respect ivos  
descontos .  

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO  
Fica garant ido ao  em pregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  caus a,  
sa lár io  igual  do empregado de menor  sa lár io  na  função,  sem cons iderar  vantagens  pessoais .  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  RECEBIMENTO DE CHEQUES  
É vedado às  empresas  descon tarem, dos  sa lár ios  de seus  empregados,  as  importânc ias  
correspondentes  a  cheques  s em fundos  receb idos  de c l ientes ,  desde que o empregado tenha 
cumpr ido as  normas  da empresa quanto ao recebimento de cheques.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto  perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado  subst i tuto  
fará  jus  ao sa lár io  contratual  do subst itu ído .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  CÁLCULO DE  FÉRIAS,  DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E  RESCISÃO 
DO COMISSIONISTA  
Para efeito  de pagamento de fér ias ,  déc imo terce iro sa lár io  e res cisão contratual ,  s erá tomada 
por bas e de cálculo  a  média das  comissões  percebidas  nos  ú lt imos  6  (s e is )  ou 12  (doze)  mes es,  
a  que for  mais  favorável .  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OUTROS  
GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  QUEBRA-DE -CAIXA 
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a  função  exc lus ivamente de caixa,  
deverá  tê - la  anotada em sua carteira  de  trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra -d e-caixa,  o  
valor  mens al  de R$61,00 (sessenta e  um reais ) ,  por  essa função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso  o empregador pass e a  adotar,  a part ir  de 1º  de jane iro  de 202 3 ,  como norma da  empresa,  
que não s erão exigidas  repos ições  de d i ferenças  apuradas  no ca ixa,  ou no controle de entrega 
de va lores ,  não f icará obrigado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra -d e-ca ixa .  
 

ADICIONAL DE HORA -EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  HORAS EXTRAS  
As horas  ext ras  serão pagas  com um ad ic ional  de 100% (cem por cento)  sobre o sa lár io -hora 
normal .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentua l  de  que t rata  o  caput  desta  c láusula  apl ica -se  à  h ipótes e  do § 4º do,  art igo 71 da 
CLT.  
 

PRÊMIOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  PRÊMIOS 
Aos comiss ion istas  puros  que aufer irem comissões  mensa is  em valor  super ior  ao  da  garant ia -
mín ima est ipulada na c láusula  qu inta,  s erão conced idos  p rêmios  mens ais  de R$110,22 (cento  
e dez reais  e  v inte e  dois  centavos) .  Aos  comiss ion istas  mistos  que aufer irem comissões  
mensais  em valor  super ior  ao da garant ia -mínima est ipulada na c láusula  qu inta,  s erão 
conced idos  prêmios  mensais  de R$55,12 (c inquenta e  c inco r ea is  e  doze centavos) .  
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SEGURO DE VIDA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
Recomenda -s e aos  empregadores  que façam para todos  os  s eus  empregados  um s eguro de 
v ida em grupo.  
 

CONTRATO DE  TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODA LIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  COMUNICAÇÃO DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - la  por  escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
No caso de concessão de av iso prév io  pelo empregador,  o  empregado poderá ser  d ispensado 
deste  se,  antes  do término  do  av is o comprovar  haver  cons eguido  novo emprego,  recebendo,  
na h ipótese,  apenas  os  d ias  efet ivamente traba lhados .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a  h ipótes e  do parágrafo  pr imeiro,  f i ca  facul tado  ao empregador efetuar  o  
pagamento das  verbas  resc isór ias  no 1º (pr imeiro)  d ia  út i l  s eguinte à  data estabelecida para 
o  término do av iso prévio.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E  ESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  ESTABIL IDADE GEST ANTE  
F ica  defer ida a  estab i l idade prov isór ia  à  empregada ges tante,  desde a  concepção,  pe lo prazo 
de 60 (s essenta)  d ias  a  contar  do  término da  l i cença of ic ia l .  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  S ISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE  HORAS  
Desde que façam a  ades ão ao  SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE  HORAS ,  na forma da 
cláusu la  tr igésima quar ta  desta  Convenção Colet iva de Traba lho,  facul ta -s e às  empresas  a  
ut i l ização do banco de horas  ext ras ,  pe lo  qua l  todas  as  horas  extras  efet ivamente rea l izadas  
pelos  empregados,  l imitadas  a  2 (duas )  horas  d iár ias ,  poderão ser  compensadas ,  no prazo de 
até 10 (dez)  meses ,  contados  da data da pres tação da hora,  com reduções  de jornadas  ou  
fo lgas  compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para  as  empresas  que não aderi rem ao  SISTEMA ESPECIAL  DE COMPENSAÇÃO DE HORAS ,  o  
prazo  para  compens ação das  horas  extras  s erá de 6 (se is )  m eses ,  contados  da  data da  
prestação da  hora.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na hipótes e de,  ao f ina l  dos  prazos  f i xados  no  caput  e  no parágrafo pr imeiro,  não t iverem 
s ido compensadas  todas  as  horas  extras  prestadas,  as  restantes  deverão  ser  pagas  como horas  
ext ras ,  ou  s eja,  o  va lor  da  hora normal,  acres cido  do adic ional  de horas  extras ,  conforme 
prev isto na c láusu la décim a sexta  d esta  Convenção  Co let iva de Traba lho,  obs ervando -se o  
d isposto  no parágrafo  único  da refer ida c láusula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso  concedido,  pe la  empresa ,  reduções  de jornada ou fo lgas  compensatór ias  a lém do  número 
de horas  extras  efet ivamente prestadas  pelo  empregado,  essas  não  poderão  s e const itu ir  
como créd ito para a  empresa ,  a  s er  des contado após  o  prazo do parágrafo pr imeiro.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Recomenda -s e às  empresas  que,  quando a  jornada extraordinár ia  a t ingi r  as  2 (duas )  horas  
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diár ias ,  a  empresa forneç a lanche,  sem ônus  para o  empregado.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
É permit ido que os  empregadores ,  escolham os  d ias  da s emana (de s egunda -fei ra  a  sábado) 
em que ocorrerão reduções  da jornada de trabalho de s eus  empregados  para adequá - la  às  44 
(quarenta e quatro)  hora s  semanais .  
 

CONTROLE  DA JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  S ISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
JORNADA DE TRABALHO  
Consoante o d isposto no § 2º,  do art .  74,  da Consol idação das  Leis  do Trabalho e nos  moldes  
da Portar ia  nº 671,  de  8/11/2021,  do MTE,  facul ta -se as  empres as  a  adoção de s istema 
alternat ivo  e letrônico de controle de jornada de t raba lho.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O s istema a lternat ivo  de ponto  e letrônico  prev isto no caput  ,  em nenhuma hipótese,  poderá 
admit i r :  
 
I )  rest r ições  à  marcação do ponto;  
I I )  marcação  automática do  ponto;  
I I I )  ex igência  de autor ização prévia  para marcação de sobrejornada;  e  
IV)  a lteração ou e l iminação,  pe lo gestor,  dos  dados  regis trados  pelo  empregado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O s istema a lternat ivo de ponto elet rôn ico adotado deverá reunir ,  também, as  s eguintes  
cond ições :  
 
I )  encontrar -s e d isponíve l  no loca l  de t raba lho;  
I I )  permit i r  a  ident i f icação de empregador e empregado;  
I I I )  poss ib i l i tar ,  através  da central  de dados,  a  extração elet rôn ica e  impres s a do regist ro das  

marcações  real izadas  pelo empregado;  
IV)  poss ib i l i tar ,  através  da central  de  dados,  a  extração e letrônica e impress a do regis tro  f iel  

das  marcações  rea l izadas  pelo empregado,  mediante  sol ic itação  da f is ca l ização;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Somente s erá admit ida  a  marcação do  ponto  elet rôn ico nas  dependências  internas  das  
empresas ,  s endo vedada  a  ut i l i zação de outros  meios .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O s istema a lternat ivo de ponto eletrônico poderá confer ir  ao empregador a  opção entre a  
impressão do compr ovante de cada marcação do ponto ou entrega obrigatór ia  do espelho de 
ponto mensa l  juntamente com o pagamento do s alár io  do respect ivo  mês.  
 

FALTAS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  AUSÊNCIA PARA ACOMPANHAMENTO DE DEPENDENTES E  
INCAPAZES  
O comerciár io  terá abonada a  fa lta  para acompanhar os  s eus  dependentes  e incapazes ,  estes  
ú lt imos  ass im declarados  na forma da  lei ,  para atendimento  médico,  l imitada  a  1 (uma) fa l ta  
por  s emestre,  desde que comprove,  no  prazo  de 48  (quarenta  e  o ito  horas )  con tados  do 
atendimento,  s eu comparecimento como acompanhante,  através  de atestado ou  dec laração 
ass inada pelo médico  responsável .  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  EMPREGADO ESTUDANTE  
Fica  assegurada  ao  empregado  estudante,  nos  d ias  de  provas  es co lares  que coincidam com o 
horár io  de trabalho,  sua  aus ênc ia  da  empresa,  2  (duas)  horas  antes  e  até 1  (uma)  hora  após  o  
término da prova ou  exame,  desde que pré -av ise o  empregador com um mínimo de 24 (v inte 
e quat ro)  horas ,  e,  depois ,  comprove o s eu  comparecimento às  provas  ou  exames,  por  
documentos  fornec idos  pelo estabelecimento de ens ino.  
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE J ORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  DIA DO COMERCIÁRIO  
No tocante ao D ia  do Comerciár io  as  partes  t rans ig iram e t ransacionaram, f icando acertado  
que s erá comemorado na segunda -feir a de  Carnaval  (20/2/2023) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
A empresa que não d ispensar  o  empregado de prestar  s erv iço  n este d ia  deverá conced er- lhe  
uma folga  compens atór ia  no  decorrer  dos  30  (t r inta)  d ias  que se  s egu irem a data  da  a ss inatura 
desta  convenção colet iva de t raba lho ,  sob pena  de pagamento  em dobro po r  ess e d ia  
traba lhado.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  JORNADA ESPECIAL  DE  12X36  
Faculta-s e a  adoção  do s istema de traba lho denominado "J ornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas  de t rabalho  por  36 ( tr inta  e s eis )  horas  de fo lga,  para o  s erv iço de v ig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os  que t raba lham sob a  denominada "J ornada Especia l" ,  as  12 (doze)  horas  serão  
entend idas  como normais ,  sem incidência  de adic iona l  refer ido na c láusula  de horas  extras  
desta Convenção Colet iva de Traba lho,  f i cando esclarecido igua lmente não exist ir  horas  extras  
no caso  de s erem ult rapassadas  as  44 (quarenta e  quatro)  horas  s emanais ,  desd e que o 
excesso s eja  compensado na s emana s eguinte,  o  que é próprio  desta "Jornada Especia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no curso desta  "J ornada Especia l" ,  um intervalo  de 1 (uma) hora  para repouso  
e refeição .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Não s e ap l ica  à  h ipótes e  especí f i ca  desta c láus ula  as  d ispos ições  desta Convenção  Colet iva de 
Trabalho referente à  c láusula  de adequação de jornada  de trabalho.  
 

SAÚDE E  SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  CARGA E DESCARGA  
Fica vedado aos  estabelecimentos  comercia is  ut i l izar  s eus  empregados  vendedores  para 
efetuar  carga e descarga de mercador ias ,  exceto o s eu motor ista  e s eu ajudante.  
 

UNIFORME  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –  UNIFORME  
Fica estabelecido que o empregador fornecerá gratui tamente un iforme ao empregado,  quando 
de uso  obr igatór io,  inclus ive ca lçados,  s e ex ig ido de determinado t ipo .  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E  DOENÇAS PROFISSIONAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
As empres as  com mais  de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas  no grau de r is co 1 ou 2,  s egundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam desobr igadas  de 
indicar  médico coordenador do PCMSO.  
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados  a  que s e  refere o  caput  desta  c láus ula  s erá  a fer ido computando -s e 
a  tota l idade dos  estabelec imentos  da empresa.  
 

RELAÇÕES S INDICAIS  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas ,  como intermediár ias ,  des contarão da remuneração  de todos  os  s eus  
empregados,  a  importância  de  6% (se is  por  cento )  do sa lár io  do  mês de setem bro de 2023 ,  
respei tado o l imite máximo de R$120,00 (cento e v inte reais) ,  reco lhendo os  valores  em pro l  
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da Ent idade S ind ica l  Prof iss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibuição  ass istenc ia l ,  como del iberada  e  
aprovada pela  Assemble ia  Geral ,  conforme art igo  8  da  Convenção 95 da OIT e  em  
conformidade com a Mediação conduzida pelo Min istér io  Públ ico do  Trabalho da 3ª Região,  
processo  PA-MED 002433.2018.03.000/0 ,  rea l izando o  recolh imento através  de gu ias  própr ias  
fornecidas  pela  Ent idade Prof iss iona l ,  a té 16 de  outubro de 2023 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Fica ass egurado o  d i rei to  de opos ição dos  traba lhadores  não s indica l i zados  quanto à  
contr ibu ição prevista  nesta  c láusu la,  que poderá s er  mani festado s em l imitação  temporal  –  
desde que no  curso  da  v igência  do  inst rumento  normat ivo respect ivo  e  sem preju ízo de p le ito  
em ações  ind iv idua is  –  bem como s em formal idades  especí f icas ,  sendo  expressamente 
admit ida a  opos ição manifestada  por  escr ito  pelo trabalhador  junto  à  empresa  empregadora  
incumbida  do reco lh imento  ou,  d i retamente,  ao Sind icato Prof iss ional ,  pessoalmente ou  
através  de correspondênc ia,  dev endo o Sindicato Prof iss ional  devolver  a  quant ia  ao  
traba lhador correlat ivo ,  acas o tenha s ido a  mesma equivocadamente descontada do sa lár io  e 
efet ivamente reco lh ida em proveito  da Ent idade Sind ical .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Dentro de 15 (quinze)  d ias  do desconto ,  as  empresas  encaminharão à  Ent idade Prof iss iona l  
cópias  de  comprovação dos  recolh imentos  dos  va lores ,  acompanhadas  das  relações  de 
empregados  contr ibuintes ,  das  quais  constem os  sa lár ios  anter iores  e os  corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O reco lh imento dos  va lores  a lém dos  prazos  estabelecidos  s erá acres cido  de multa  de 2% (dois  
por  cento),  ju ros  moratór ios  e atua l i zação monetár ia  pela  var iação do  INPC.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  
A Ass embleia  Gera l  Ext raord inár ia  do Sindicato do Comerc io  de Congonhas,  real izada no d ia  
23/11/2022,  dev idamente convocada por meio  do Ed ita l  publ icado em 14  de novembro de 
2022,  no Jorna l  Hoje em Dia,  p r imeiro p lano,  página 7, ins t itu iu,  de acordo com o a r t igo 513,  
al ínea  “e”  da CLT,  que todas  as  empresas  representadas  pela  Ent idade Patronal  convenente 
e,  portanto ,  dest inatár ias  da  pres ente Convenção Co let iva  de Traba lho,  obr igam-s e a  reco lher  
até o  d ia  06 de outubro  a  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL cr iada com o  objet ivo de cus tear  as  
despesas  de Negociação  Co let iva  para o  ano de 2023 .  
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  tem como bas e de reco lh imento valor  f i xo,  acres cido de 
adic ional  correspondente ao número de empregados  ex istentes  na empresa na data  de 1º  de 
janeiro de 2023,  nos  moldes  da tabela  a  s egu ir :  

 
CATEGORIA  

 
VALOR FIXO  

ADICIONAL POR 
EMPREGADO  

 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
-  MEI  

 
R$60,00  

 

DEMAIS CATEGORIAS  R$120,00  R$10,00  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Todas  as  empres as  repres entadas  pela  Ent idade Patronal  convenente s e obr igam ao  
pagamento da contr ibu ição negoc ia l  patrona l ,  cr iada com força de le i ,  conforme caput  do 
art igo 611 -A da CLT,  uma vez  que benef ic iár ias  d iretas  do pres ente inst rumento colet ivo .  
 
PARÁGRAFO TERCEIR O 
O reco lh imento deve ser  feito  por  estabelecimento/un idade/CNPJ,  ou  s eja,  as  empresas  que 
possuem vár ios  es tabelecimentos  na  bas e de repres entação devem efetuar  o  reco lh imento da 
contr ibu ição negoc ia l  tanto da matr iz  quanto das  f i l ia is .  
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PARÁGRAFO QUARTO  
O reco lh imento da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  será fei to  at ravés  de boleto bancár io ,  que 
será env iado ao repres entado v ia  correios  ou obt ido  através  do l ink 
https://empres ar io. fecomerciomg.org .br/Contr ibuicao/ass istencia l ,  com prazo de pagamento  
até 06 de outubro .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Expirado o prazo mencionado no parágrafo anter ior  s em o pagamento,  inc id i r -s e-á  multa  de 
2% e  juros  pro rata  d ie  de 1% ao mês.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
As empres as  const itu ídas  após  1º de janei ro de 2023 recolherão a  CON TRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL ÚNICA até  o  d ia  30 do  mês subsequente à  abertura do estabelecimento.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
As empresas  repres entadas  s e obrigam,  quando sol ic itadas,  a  apres entarem à  FECOMÉRCIO 
MG, no prazo de 10 (dez)  d ias ,  cópias  das  guias  GFIP e/ou RAI S ,  sendo que o pagamento a 
menor da  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL  ÚNICA  impl icará na obr igação do recolh imento  da  
d iferença,  acresc ido de multa  de R$100,00  (cem reais ) .  
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA -  CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DAS EMPRESAS  
 
A f im de que o S indicato  do Comérc io  de Congonhas  possa as s ist i r  aos  in tegrantes  da categor ia  
repres entada,  po l í t i ca  e jur id icamente,  e ,  a inda,  cumpr ir  com todas  as  suas  obrigações  
estatutár ias ,  as  empresas  v inculadas  a  esta  convenção colet iva  de t raba lho,  
independentemente de seu porte e/ou natureza  tr ibutár ia ,  obr igam-s e a  recolher  em favor do 
Sind icato  do Comérc io  de Congonhas,  uma importânc ia  a  t í tu lo  de Contr ibuição Confederat iva  
para custe io  do s istema confederat ivo da repres entação s ind ica l  do  comérc io,  na forma 
autor izada pelo  ar t igo 8º,  incis o IV da  Const i tu ição Federa l ,  conforme a  tabela  s eguinte:  
 

Nº de Empregados  Valor  GCCP 2020  

01 a  05  R$146,00  

06 a  10  R$190,00  

11 a  20  R$234,00  

21 a  30  R$356,00  

31 a  45  R$514,00  

46 a  70  R$748,00  

71 a  100  R$1.183,00  

101 a  150  R$1.673,00  

151 a  200  R$1.985,00  

Ac ima de 200  R$2.009,00  

Micro Empreendedor  Indiv idual  -  MEI  R$41,00  

Empresas  sem empregados  R$137,00  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A Contr ibuição  Confederat iva  de que t rata  esta  c láusu la  deverá  ser  recolh ida  por cada 
estabelecimento (CNPJ ) ,  em favor do S indicato do  Comércio  de Congonhas,  v ia  respect iva  
guia ,  com venc imento para até  o  d ia  3 0/10/202 3.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O recolh imento fora do prazo s erá acres cido  de juros  moratór ios  de 1% (um por cento)  ao  mês 

e multa  de 05% (c inco por cento)  sobre o valor  total  apurado . 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE S INDICATO E EMPRESA  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DA GFIP  
As empres as  se obrigam a entregar  à  ambas  as  Federações  s ignatár ias  desta convenção 
colet iva de t rabalho,  im preter ivelmente  até o  dia 30/ 9/2023 ,  cópia da guia GFIP  referente 
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ao mês  de agosto  de 2023 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  MULTA 
O não cumprimento da  obrigação prev ista  no caput  imp l icará na incidência  de multa,  no 
importe de R$200,00 (duzentos rea is)  mult ip l i cado pelo total  de t raba lhadores  da empresa,  
que s erá part i lhada  entre as  ent idades  s indica is  ora convenentes .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A entrega da GFIP a  apenas  uma das  ent idades  ora s ignatár ias  não exime a empresa  da multa  
do parágrafo  pr imeiro ,  em decorrênc ia  do des cumprimento  da  obr igação em re lação  à  outra 
ent idade s indical .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  CERTIFICADO DE ADESÃO  
As empresas  repres entadas  pela  Ent idade S ind ical  Patrona l  ora  convenente somente poderão 
se benef ic iar  das  d ispos ições  cont idas  nas  cláusu las quarta ,  sexta  e  v igés ima pr im eira ,  caput ,  
desta Convenção Co let iva de Trabalho,  desde que obtenham previamente jun to à  Ent idade 
Sind ical  Patrona l  o  competente CERTIFICADO DE ADESÃO ,  observadas  as  segu intes  cond ições :  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O estabelecimento interessado  deverá  encaminhar à  Ent idade S indica l  Patronal ,  v ia  Área do 
Empresár io  (s ind comerciocongonhas @yahoo.com.br ) ,  requerimento  de expedição  do 
competente CERTIFICADO DE ADESÃO ,  contendo os  seguintes  documentos:  
 

I .  Declaração contendo o  número d e empregados  no es tabelecimento  na data da  
sol ic itação (formulár io  padrão) ;  

I I .  Relatór io  Anual  de In formações  Soc ia is  –  RAIS;  

I I I .  GFIP referente ao mês anter ior;  

IV.  Comprovante de reco lh imento da contr ibuição ass istencia l ,  p rev ista  na c láusu la  
tr igés ima pr imeira,  e da taxa labora l  (exceto para  adesão  ao  s istema especia l  de  
compensação  de horas  previsto na c láusu la  v igés ima pr imeira )  des ta Convenção 
Co let iva de Traba lho;  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Atendidos  todos  os  requis itos ,  a  empresa receberá da Ent idade S indical  Patronal ,  sem 
qualquer  ônus  e  com va l idade co incidente  com a da pres ente norma co let iva,  o  competente  
Cert i f icado  de Adesão,  que lhes  facu ltará,  a  part i r  de 1º/1/202 3 até 31/12/202 3,  a  se 
benefic iar  das  c láusulas  refer idas  no caput  desta  c láusula.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO –  CERTIF ICADOS  
A empresa  que s e valer  dos  benef íc ios  das  c láusulas quarta,  sexta  e  v igés ima pr imeira ,  sem 
que tenha obt ido  o  competente  Cer t i f icado de Adesão  incorrerá  nas  multas  previstas  nesta  
Convenção Co let iva de Trabalho.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  
A pres ente Convenção Colet iva  de Traba lho abrangerá as  categor ias  econômica e prof iss iona l  
de pres tação de s erv iços ,  exc lu ídas  as  a t iv idades  organizadas  em s indicato,  no Munic íp io  de 
Congonhas/MG .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –FUNDO DE AUXÍLIO FUNERAL E  DE  A SSISTÊNCIA FAMILIAR  
As empresas  pagarão o valor  mensal  de R$12,00 (doze rea is )  por  empregado  e  por  sócio,  em 
favor do  S indicato do  Comércio  de Congonhas,  para formação do Fundo de Auxí l io  Funera l  e 
de Ass istência  Famil iar .   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O va lor  prev is to nesta c láusu la  tem como f ina l idade o pagamento de Auxi l io  Funeral  aos  
dependentes  dos  empregados  comerc iár ios  e  aos  dependentes  do  sócio  da empresa,  at ravés  
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do S indicato do Comérc io  de Congonhas.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O valor  prev isto nesta c láusula  s erá recolh ido até o  10°  (décimo) d ia  út i l  de cada mês,  at ravés  
de depósi to  na Caixa Econômica  Federal ,  conta  corrente de n°000 02000 -9,  Agênc ia  1044 00 
3,  em favor  do Sindicato  do Comérc io  de Congonhas  Fundo Soc ia l .  
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O valor  do Auxí l io  Funeral  s erá de R$4.800,00 (quatro mi l  e o itocentos  rea is )  s endo devido 
seu pagamento aos  dependentes  do  sóc io  da  empresa fa lec ido  ou aos  dependentes  do  
empregado comerciár io  fa lecido até 30 ( tr inta)  d ias  após  a  apresentação da respect iva 
cert idão de óbi to e do  comprovante  da re lação de dependentes  fornec ida pelo INSS.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O pagamento do Auxí l io  Funeral  observará a  seguinte ordem de preferência  de dependentes ,  
mediante apres entação de documento comprobatór io :  côn juge ou companheiro( a ) ,  f i lho,  pa is  
e i rmão.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
O pagamento do  Aux í l io  Funeral  s erá  devido  apenas  em caso de ób ito  que ocorrer  durante  o  
prazo de v igênc ia,  s em catástrofe,  des ta convenção co let iva  de trabalho .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
O valor  do Aux í l io  Funeral  s erá  devido  apenas  s e a  empresa est iver  em dia  com o  pagamento  
prev isto nesta c láusu la.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
O empregador será responsável  pelo pagamento  do valor  do Aux í l io  Funera l ,  caso não esteja  
em dia  com o pagamento mens al  previsto  nes ta c láusula,  h ipót es e em que deverá pagar  o  
benefíc io  em dobro.  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
As empres as  env iarão mensa lmente ao S ind icato  do Comércio  de Congonhas  re lação completa 
com os  nomes  e  respect ivos  va lores  reco lh idos.  
 
PARÁGRAFO NONO  
A admin istração da recei ta  or iunda do Fun do de Aux í l io  Funera l  e de  Ass istência  Famil iar  
competi rão à  d iretor ia  do Sind icato do Comércio  de Congonhas,  cabendo - lhes  dar  a  des t inação  
que v is e melhor  atender  aos  interess es  pert inentes  à  ass istência  dos  repres entados -
contr ibu intes ,  desde que res peita da a  pres ervação  da  receita,  para f ins  de pagamento de 
s in ist ros .  

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA –  F ISCALIZAÇÃO SRTE  
A Superintendênc ia  Regional  do Trabalho e Emprego em Minas  Gerais  é autor izada  a  f is cal izar  
a  presente Convenção,  em todas  as  suas  c láusu las .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA –  EFEITOS  
E,  para que produza s eus  jur íd icos  efeitos ,  a  pres ente Convenção Co let iva de Trabalho fo i  
lavrada em 2  (duas)  v ias  de igual  forma e teor.  
 

Be lo  Hor izonte,  06 de s etembro de 2023.  
 

 
 

FEDER AÇ ÃO DO S EMPRE G ADOS NO  COMÉR CIO E  
CONGÊNERE S DO E ST ADO DE  MI NAS GERAIS  

LEVI  FER NANDE S P I NTO  
Pre s i d e nt e  

S I NDI C ATO DO COMER CIO DE  CO NGO NH AS  
JOSÉ  GER ALDO DE  OL IVE IR A MOTT A  

Pre s i d e nt e  
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